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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

Documento de Oficialização da Demanda (DFD)

Setor Requisitante (Unidade/Setor):

Seção de Transportes - SETRAN

Responsável pela demanda (servidor, matrícula, e-mail e telefone)

Clóvis de Oliveira Filho, Mat 0017 - clovis.filho@tre-pb.jus.br - Ramal 1202

1. Justificativa da necessidade da aquisição dos serviços/bens, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso

Objetivando unificar todos os contratos de seguros automotivos e garantir a prestação dos serviços de
seguro para a frota de veículos desta Egrégia Corte e com a obrigação em zelar e preservar o
patrimônio público, entendemos ser de suma importância a contratação de seguro total para os
veículos, evitando, assim, maiores prejuízos ao Erário decorrentes de sinistro, furto, roubo, incêndio,
dentre outros eventos.

A contratação deverá incluir, também, seguros pessoais em relação a terceiros com vistas a resguardar
este Tribunal de possíveis indenizações, em consequência de sinistros

2. Descrição dos serviços/bens a serem contratados

Contratação de empresa especializada, visando a cobertura securitária de 30 veículos oficiais
pertencentes a frota deste Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba .

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços/entrega dos bens

Após a conclusão do processo licitatório e assinatura do contrato.

4. Indicação do(s) membro(s) da Equipe de Planejamento da Contratação e, se necessário,
o(s) responsável(is) pela fiscalização dos serviços/recebimento dos bens

Clóvis de Oliveira Filho // Setran

Michelle Batista Lira // Setran

Mário Cézar Delgado Régis // Secomp

 
CLÓVIS DE OLIVEIRA FILHO

CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTE
 

Documento assinado eletronicamente por CLÓVIS DE OLIVEIRA FILHO em 31/01/2020, às 08:49, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

MICHELLE BATISTA LIRA
ANALISTA JUDICIÁRIO

 

Documento assinado eletronicamente por Michelle Batista Lira em 31/01/2020, às 08:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0645131 e o código CRC C99891BE.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
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